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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifique-se a Estratégia 12.5 da Meta 12 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10, que passa 

a ter a seguinte redação: 

 

12.5) Ampliar, por meio de programas especiais, as políticas de inclusão e de assistência 

estudantil nas instituições públicas de educação superior, de modo a ampliar as taxas de 

acesso à educação superior de estudantes egressos da escola pública, apoiando seu sucesso 

acadêmico, reservando pelo menos 1,2% do Orçamento do MEC em 2016 e 2% em 2020 para 

esta atividade. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

É necessário estabelecer percentual de crescimento da cobertura da assistência estudantil 

atual. 

Em 2010 o recurso alocado para assistência estudantil (pelo menos o que foi claramente 

designado no Orçamento) significava 0,6% do total de recursos autorizados. 

A presente emenda estabelece percentual do orçamento do MEC destinado a essa atividade. 

 

 

Sala das Sessões,                                          de 2011. 
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